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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 7/2025

Plano de subsídio de assistência na infância

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, para va-
ler como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e natureza

1. O presente regulamento administrativo define o plano de 
subsídio de assistência na infância, de natureza provisória.

2. O subsídio de assistência na infância, doravante designa-
do por subsídio, recebido ao abrigo do presente regulamento 
administrativo não é considerado rendimento para efeitos das 
disposições legais que tenham por base esse conceito quer para 
a criação de deveres quer para a concessão de direitos.

Artigo 2.º

Beneficiários

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, beneficiam 
do subsídio as crianças que preencham, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

1) Tenham nascido no período compreendido entre os anos 
de 2025 e 2027;

2) Sejam titulares do bilhete de identidade de residente per-
manente da Região Administrativa Especial de Macau válido 
à data da candidatura.

2. Não há lugar à atribuição do subsídio à criança referida no 
número anterior, quando se verifique qualquer uma das seguin-
tes situações:

1) A candidatura apresentada nos termos do disposto no 
artigo 5.º destina-se a requerer o subsídio referente ao ano de 
atribuição que coincide com o ano da candidatura e a criança 
encontra-se confiada, por sentença judicial, a instituição ou 
equipamento subsidiado pelo Governo, ou cujo tutor seja o 
responsável ou trabalhador dessa instituição ou equipamento, 
durante todo o período que decorre desde 1 de Janeiro ou des-
de o dia do nascimento nesse ano até à data da candidatura;

2) A candidatura apresentada nos termos do disposto no 
artigo 5.º destina-se a requerer o subsídio referente ao ano de 
atribuição anterior e a criança encontra-se na situação referida 
na alínea anterior, durante todo o período que decorre desde 1 
de Janeiro ou desde o dia do nascimento nesse ano de atribui-
ção até 31 de Dezembro do mesmo ano.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2025號行政法規

育兒津貼計劃
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Artigo 3.º

Periodicidade do subsídio e montante

1. Ao beneficiário é atribuído o subsídio referente ao ano do 
seu nascimento e, ainda, os referentes aos dois anos imediata-
mente seguintes.

2. O subsídio tem periodicidade anual, sendo atribuído numa 
única prestação, no valor de 18 000 patacas.

Artigo 4.º

Situações especiais

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º, também 
beneficia do subsídio quem preencha, cumulativamente, os 
seguintes requisitos, sendo o subsídio atribuído nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo anterior e no número seguinte:

1) Tenha nascido no período compreendido entre os anos de 
2022 e 2024;

2) Seja titular do bilhete de identidade de residente perma-
nente da Região Administrativa Especial de Macau válido à 
data da candidatura.

2. Ao beneficiário referido no número anterior são atribuídos 
os seguintes subsídios em função do ano em que nasceu:

1) Quando nascido em 2022, o subsídio referente ao ano de 
2025;

2) Quando nascido em 2023, o subsídio referente ao ano de 
2025 e, ainda, o referente ao ano imediatamente seguinte;

3) Quando nascido em 2024, o subsídio referente ao ano de 
2025 e, ainda, os referentes aos dois anos imediatamente se-
guintes.

Artigo 5.º

Candidatura

1. Qualquer um dos progenitores ou o tutor do beneficiário 
pode apresentar a candidatura em cada ano de atribuição do 
subsídio referido no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo ante-
rior até ao dia 30 de Junho do ano imediatamente seguinte.

2. A candidatura ao subsídio é apresentada junto do Instituto 
de Acção Social, doravante designado por IAS, por via electró-
nica ou por outros meios indicados pelo mesmo.

3. A candidatura ao subsídio, quando seja apresentada pelo 
tutor, deve ser acompanhada do documento comprovativo dessa 
qualidade.

4. Caso o beneficiário continue a ser titular do bilhete de 
identidade de residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau válido no dia 1 de Janeiro do ano imediata-
mente seguinte àquele em que lhe tenha sido atribuído o subsí-
dio e, nesse dia, não se encontre na situação referida na alínea 1) 
do n.º 2 do artigo 2.º, ou, encontrando-se nessa situação, esta vier 
a cessar nesse ano, há lugar à atribuição do subsídio referente a 
esse ano, sem ser necessária a apresentação da candidatura.
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8/2005

Artigo 6.º

Formas e período de pagamento

1. O subsídio é depositado na conta indicada na candidatu-
ra, por transferência bancária, e, por solicitação devidamente 
fundamentada e aceite, o IAS pode indicar outras formas de 
pagamento.

2. O subsídio é pago nos seguintes períodos:

1) Na situação referida no n.º 1 do artigo anterior, no prazo 
de 60 dias contados a partir do dia seguinte à data em que a 
candidatura tenha sido aprovada;

2) Nas situações referidas no n.º 4 do artigo anterior, respec-
tivamente no 2.º trimestre do ano de atribuição e no prazo de 
60 dias contados a partir do dia seguinte à data em que a cessa-
ção da situação referida na alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º tenha 
sido verificada pelo IAS.

Artigo 7.º

Recebimento indevido

Quem preste falsas declarações, informações inexactas ou 
inverídicas, ou recorra a qualquer meio ilícito para a obtenção 
do subsídio, fica obrigado a restituir os valores do subsídio 
indevidamente recebidos, bem como a assumir a eventual res-
ponsabilidade legal.

Artigo 8.º

Reposição do dinheiro público

1. Os valores do subsídio indevidamente pagos são repostos 
no IAS.

2. A reposição dos valores referidos no número anterior 
prescreve nos termos gerais da legislação em vigor relativa aos 
orçamentos dos serviços e organismos do sector público admi-
nistrativo. 

Artigo 9.º

Competência

A execução do plano de subsídio de assistência na infância 
compete ao IAS.

Artigo 10.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do plano de subsídio de assistência 
na infância e do procedimento administrativo relacionado com 
a atribuição do subsídio, o IAS pode, nos termos do disposto 
na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), recor-
rer a qualquer meio, incluindo a interconexão de dados, para 
proceder ao tratamento de dados pessoais com outros serviços 
e entidades públicos que possuam os dados necessários para a 
execução do presente regulamento administrativo.
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第 26/2025號行政命令

85/84/M

 

第 101/2025號行政長官批示

Artigo 11.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio são 
suportados pelo orçamento privativo do IAS.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 15 de Julho de 2025.

Aprovado em 23 de Maio de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 26/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tai Kin Ip, todos os poderes necessários para celebrar, em 
nome do Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau, o «Acordo de Cooperação Estratégica Global entre o 
Banco da China e o Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

24 de Maio de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 101/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º e dos n.os 4 e 7 do artigo 2.º do Anexo IV, do 
Contrato de Concessão do «Serviço Público de Fornecimento 
por Grosso de Gás Natural», o Chefe do Executivo manda:
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200/2021

/

A 6.7782

B 6.4165

C 6.3568

D 3.9825

16/2024

 

第 102/2025號行政長官批示

5/2023

3/90/M

a

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 81/2025號社會文化司司長批示

10/2017

1. O artigo 1.º do Anexo do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 200/2021 passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Preço de venda do gás natural

1. [...]:

Grupos de clientes
Preço de venda do gás 

natural Patacas/m3

Grupo A (operadores) 6,7782

Grupo B (clientes não re-
sidenciais)

6,4165

Grupo C (grandes clien-
tes)

6,3568

Grupo D (clientes espe-
ciais)

3,9825

2. […]

3. […].»

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 16/2024. 

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

30 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 102/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 6.º e n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 5/2023 (Regime 
do serviço público de estacionamento) e da alínea a) do artigo 
24.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Bases do Regime das 
Concessões de Obras Públicas e Serviços Públicos), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É aberto o concurso público para a concessão da explora-
ção de lugares de estacionamento na via pública.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

30 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 81/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
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6/1999

 

––––––––––

附件一

輔導碩士學位課程

學術與教學編排

10/2017

 

60

附件二

輔導碩士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-
petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de São José o curso de mestrado 
em Aconselhamento. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Aconselhamento

1. Ramo de conhecimento: Aconselhamento e Psicologia.

2. Duração normal do curso: 2 anos.

3. Língua de ensino: Inglês.

4. Modalidade de ensino: Presencial. 

5. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-
posto no n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensi-
no superior).

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 60 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
final após o estágio profissional;

3) Os estudantes que completarem com aproveitamento a 
parte curricular do presente curso, nos termos do respectivo 
regulamento de funcionamento, mas não concluírem o estágio 
e relatório no prazo estabelecido, só poderão obter o diploma 
de pós-graduação.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Aconselhamento 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Introdução ao Aconse-
lhamento Psicológico e 
Competências Básicas 
de Relacionamento

Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

第二學年

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

* 28

總學分 60

* 300

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Aconselhamento Psico-
lógico: Teorias e Abor-
dagens

Obrigatória 45 3

Psicopatologia Desen-
volvimental

Obrigatória 45 3

Métodos de Investiga-
ção em Aconselhamen-
to Psicológico

Obrigatória 45 3

Ét ica P rof i s s iona l e 
Prática no Aconselha-
mento Psicológico

Obrigatória 30 2

Competências Avança-
das de Relacionamento 
na Prática de Aconse-
lhamento Psicológico

Obrigatória 30 2

Teor ia da Aval iação 
Psicológica, Avaliação 
e Mon itor i zaç ão da 
Intervenção de Acon-
selhamento

Obrigatória 30 2

Resultados de Investi-
gação em Aconselha-
mento Psicológico

Obrigatória 30 2

Intervenção de Acon-
selhamento em Grupos

Obrigatória 30 2

2.º Ano Lectivo

Aconsel ha mento de 
Crianças e Jovens

Obrigatória 30 2

Intervenção Familiar e 
Educação Parental

Obrigatória 30 2

Psicologia da Depen-
dência

Obrigatória 30 2

Psicologia Comunitária Obrigatória 30 2

Trabalho em Equipa, 
Comunicação e Nego-
ciação

Obrigatória 30 2

Estágio e Relatório em 
Aconselhamento Psico-
lógico

Obrigatória —* 28

Número total de unidades de crédito 60

* O estágio tem a duração de 300 horas.
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第 82/2025號社會文化司司長批示

10/2017

6/1999

 

––––––––––

附件一

社會工作（精神健康）碩士學位課程

學術與教學編排

10/2017

 

60

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 82/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 

ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-

petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 

a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de São José o curso de mestrado 

em Serviço Social (Saúde Mental). 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 

plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-

tantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 

parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

30 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Serviço Social (Saúde Mental)

1. Ramo de conhecimento: Serviços Sociais.

2. Duração normal do curso: 2 anos.

3. Línguas de ensino: Chinês / Inglês.

4. Modalidade de ensino: Presencial. 

5. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-

posto no n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensi-

no superior).

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 

do curso é de 60 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 

elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-

sertação escrita original;

3) Os estudantes que completarem com aproveitamento a 

parte curricular do presente curso, nos termos do respectivo 

regulamento de funcionamento, mas não concluírem a disser-

tação no prazo estabelecido, só poderão obter o diploma de 

pós-graduação.
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附件二

社會工作（精神健康）碩士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

60 4

45 3

45 3

30 2

45 3

I 15 1

I* 45 3

第二學年

30 2

45 3

II 30 2

II* 45 3

28

* 6

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Serviço Social (Saúde Mental)

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

C u id ado s d e S aúd e 
Integrados: Modelos e 
Práticas

Obrigatória 45 3

Métodos de Investiga-
ção em Serviços Sociais

Obrigatória 60 4

Ab ord agem P s ic o s -
social e Cuidados em 
Saúde Mental

Obrigatória 45 3

Valores Profissionais e 
Deontologia em Práti-
cas de Serviço Social 
de Saúde Mental

Obrigatória 45 3

Psicopatologia e Servi-
ço Social

Obrigatória 30 2

Psicopatologia Desen-
volvimental

Obrigatória 45 3

Tópicos Especiais para 
Desenvolvimento Pro-
fissional I

Obrigatória 15 1

Disciplinas Optativas I* Obrigatória 45 3

2.º Ano Lectivo

Modelo de Coopera-
ção Interprofissional 
e  Cuidados em Saúde 
Mental

Obrigatória 30 2

Avaliação Holística de 
C u idados em Saúde 
Mental

Obrigatória 45 3

Tópicos Especiais para 
Desenvolvimento Pro-
fissional II

Obrigatória 30 2

Disciplinas Optativas II* Obrigatória 45 3

Dissertação Obrigatória — 28

* Os estudantes devem frequentar duas unidades curricula-
res / disciplinas optativas do Quadro II, para poderem obter 6 
unidades de crédito.
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表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

第 83/2025號社會文化司司長批示

10/2017

6/1999

70/2024

2025/2026

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Idosos e Saúde Mental Optativa 45 3

Adolescentes e Saúde 
Mental

Optativa 45 3

Distúrbios e Recupe-
ração dos Comporta-
mentos relacionados 
c o m S u b s t â n c i a s e 
Comportamentos de 
Dependência

Optativa 45 3

Orientação e Aconse-
lhamento para Indiví-
duos com Necessidades 
Especiais

Optativa 45 3

Educação Famil iar e 
Parental

Optativa 45 3

Economia e Política da 
Saúde

Optativa 45 3

Saúde Mental na China 
Contemporânea

Optativa 45 3

Seminário Específico 
sobre Práticas em Saú-
de Mental

Optativa 45 3

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 83/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-
petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Educação da Universi-
dade de São José, aprovados pelo Despacho da Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura n.º 70/2024.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026, devendo os estu-
dantes que tenham iniciado a frequência do curso antes desse 
ano lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
anterior.
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––––––––––

附件一

教育學士學位課程

學術與教學編排

10/2017

120

附件二

教育學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

30 2

30 2

45 3

45 3

45 3

30 2

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Educação

1. Área científica: Educação.

2. Áreas de especialização:

1) Ensino Infantil;

2) Ensino Primário;

3) Inglês (Ensino Secundário).

3. Duração normal do curso: 4 anos.

4. Línguas de ensino: Chinês / Português / Inglês.

5. Modalidade de ensino: Presencial.

6. Condições de candidatura: Em conformidade com o dispos-
to no artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 120 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do 
curso de licenciatura em Educação

Quadro I

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Introdução à Educação Obrigatória 45 3

Padrões Profissionais e 
Ética

Obrigatória 30 2

Crianças, Famí l ias e 
Comunidades

Obrigatória 30 2

Desenvolvimento 
Infantil, Saúde e 
Bem-Estar

Obrigatória 45 3

Teorias e Práticas Edu-
cacionais

Obrigatória 45 3

Psicologia da Educação Obrigatória 45 3

Educação e Desenvol-
vimento Sustentável

Obrigatória 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

30 2

* 120 8

第二學年

45 3

45 3

30 2

45 3

45 3

30 2

30 2

30 2

30 2

* 120 8

第三學年

30 2

30 2

* 120 8

第四學年

45 3

45 3

45 3

45 3

* 6

24

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Literacia Académica Obrigatória 30 2

Pensamento e Raciocí-
nio

Obrigatória 30 2

Língua* Obrigatória 120 8

2.º Ano Lectivo

Concepção e Desen-
volvimento do Plano 
Curricular

Obrigatória 45 3

Educação Inclusiva Obrigatória 45 3

Gestão, Liderança e 
Organização de Aula

Obrigatória 30 2

Didáctica Contemporâ-
nea

Obrigatória 45 3

Avaliação Educacional Obrigatória 45 3

Ensino de Tecnologias 
de Informação

Obrigatória 30 2

Dificuldades e Obstá-
culos na Aprendizagem 
em Aula da Educação 
Inclusiva

Obrigatória 30 2

Ética e Filosofia Obrigatória 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura I

Obrigatória 30 2

Língua* Obrigatória 120 8

3.º Ano Lectivo

Apreciação Artística Obrigatória 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura II

Obrigatória 30 2

Língua* Obrigatória 120 8

4.º Ano Lectivo

Métodos de Inquérito 
em Educação

Obrigatória 45 3

Métodos e Técnicas de 
Aconselhamento e Sua 
Aplicação

Obrigatória 45 3

Sustentabilidade Social 
e Ambiental

Obrigatória 45 3

Direito, Sociedade e 
Cultura III

Obrigatória 45 3

* Os estudantes devem, de acordo com as normas estabeleci-
das, frequentar 6 unidades curriculares / disciplinas obrigató-
rias de um dos grupos de Língua do Quadro III para poderem 
obter 24 unidades de crédito.
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表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

幼兒教育

第三學年

45 3

30 2

30 2

45 3

45 3

STEM 30 2

45 3

第四學年

30 2

I 120 8

II 120 8

小學教育

第三學年

45 3

30 2

30 2

45 3

45 3

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Ensino Infantil

3.º Ano Lectivo

Aquisição da Lingua-
gem na Primeira Infân-
cia (Chinês / Inglês)

Obrigatória 45 3

Matemática no Ensino 
Infantil

Obrigatória 30 2

Actividades Lúdicas e 
Aprendizagem no En-
sino Infantil

Obrigatória 30 2

Humanidades e Ciên-
cias Sociais no Ensino 
Infantil

Obrigatória 45 3

Artes Criativas no En-
sino Infantil

Obrigatória 45 3

STEM no Ensino In-
fantil

Obrigatória 30 2

Métodos de Ensino da 
Língua Inglesa (Ensino 
Infantil)

Obrigatória 45 3

4.º Ano Lectivo

Saúde e Educação Físi-
ca no Ensino Infantil

Obrigatória 30 2

Estágio Pedagógico I 
(Ensino Infantil)

Obrigatória 120 8

Estágio Pedagógico II 
(Ensino Infantil)

Obrigatória 120 8

Ensino Primário

3.º Ano Lectivo

Línguas no Ensino Pri-
mário (Chinês / Inglês)

Obrigatória 45 3

Matemática no Ensino 
Primário

Obrigatória 30 2

Educação Moral e Cívi-
ca no Ensino Primário

Obrigatória 30 2

Educação de conheci-
mentos gerais no Ensi-
no Primário

Obrigatória 45 3

Artes Criativas no En-
sino Primário

Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

STEM 30 2

45 3

第四學年

30 2

I 120 8

II 120 8

英語（中學教育）

第三學年

45 3

I 30 2

45 3

30 2

45 3

II 30 2

45 3

第四學年

30 2

I 120 8

II 120 8

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

STEM no Ensino Pri-
mário

Obrigatória 30 2

Métodos de Ensino da 
Língua Inglesa (Ensino 
Primário)

Obrigatória 45 3

4.º Ano Lectivo

Saúde e Educação Físi-
ca no Ensino Primário

Obrigatória 30 2

Estágio Pedagógico I 
(Ensino Primário)

Obrigatória 120 8

Estágio Pedagógico II 
(Ensino Primário)

Obrigatória 120 8

Inglês (Ensino Secundário)

3.º Ano Lectivo

Introdução à Linguística Obrigatória 45 3

Proficiência Avançada 
em Inglês I

Obrigatória 30 2

Estudos e Aprendiza-
gem Linguísticos 

Obrigatória 45 3

Concepção do Plano 
Curricular de Língua 
Inglesa no Ensino Se-
cundário

Obrigatória 30 2

Literatura Inglesa Obrigatória 45 3

Proficiência Avançada 
em Inglês II

Obrigatória 30 2

Métodos de Ensino da 
Língua Inglesa (Ensino 
Secundário)

Obrigatória 45 3

4.º Ano Lectivo

Inglês Internacional Obrigatória 30 2

Estágio Pedagógico I 
(Ensino Secundário)

Obrigatória 120 8

Estágio Pedagógico II 
(Ensino Secundário)

Obrigatória 120 8
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表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

英語

第一學年

I 60 4

II 60 4

第二學年

I 60 4

II 60 4

第三學年

I 60 4

II 60 4

葡語

第一學年

I 60 4

II 60 4

第二學年

III 60 4

IV 60 4

第三學年

V 60 4

VI 60 4

普通話

第一學年

I 60 4

II 60 4

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Inglês

1.º Ano Lectivo

Inglês Universitár io 
Básico I

Obrigatória 60 4

Inglês Universitár io 
Básico II

Obrigatória 60 4

2.º Ano Lectivo

Inglês Profissional I Obrigatória 60 4

Inglês Profissional II Obrigatória 60 4

3.º Ano Lectivo

Inglês Académico Pro-
fissional e Técnicas de 
Análise I 

Obrigatória 60 4

Inglês Académico Pro-
fissional e Técnicas de 
Análise II

Obrigatória 60 4

Português

1.º Ano Lectivo

Português I Obrigatória 60 4

Português II Obrigatória 60 4

2.º Ano Lectivo

Português III Obrigatória 60 4

Português IV Obrigatória 60 4

3.º Ano Lectivo

Português V Obrigatória 60 4

Português VI Obrigatória 60 4

Mandarim

1.º Ano Lectivo

Mandarim I Obrigatória 60 4

Mandarim II Obrigatória 60 4



18    23   2025  6  9 

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第二學年

III 60 4

IV 60 4

第三學年

V 60 4

VI 60 4

120

84

36

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

2.º Ano Lectivo

Mandarim III Obrigatória 60 4

Mandarim IV Obrigatória 60 4

3.º Ano Lectivo

Mandarim V Obrigatória 60 4

Mandarim VI Obrigatória 60 4

Nota: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 120 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 84 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do Quadro I;

2) 36 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias de uma das áreas de especialização escolhida 
do Quadro II.
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